
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL - http://www.tre-al.jus.br


 

 

PROCESSO : 0007292-97.2021.6.02.8000
INTERESSADO : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO : Autorização. Contratação Direta. Inexigibilidade de licitação. Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93.

 

Decisão nº 2416 / 2021 - TRE-AL/PRE/GPRES

Considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, por meio do Parecer nº 1257/2021 (0959128), além de toda a
instrução ora efetivada nos autos, cujo teor aponta para a possibilidade da contratação direta em foco, RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93,
o reconhecimento de inexigibilidade de licitação, nos moldes da Conclusão do Sr. Diretor-Geral em exercício (0959324) e nos termos do pronunciamento da
SRACF, que, por meio da Informação nº 5236/2021 (0958349) aponta que a capacitação está prevista no PAC 2021, bem como que existe disponibilidade
orçamentária, na Ação de Capacitação de Recursos Humanos, suficiente para custear a contratação, e assim AUTORIZO, com fulcro no artigo 25, caput, da
Lei nº 8.666/93, a contratação direta da empresa OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA - EPP,  inscrita no CNPJ sob o nº
09.094.300/0001-51, para ministrar o Curso de "Gestão Tributária de Contratos e Convênios, incluíndo a nova maneira de reter o INSS da Cessão de Mão de
Obra de acordo com a RFB" - EAD on line (ao vivo), com carga horária 24h, no valor total de R$ 8.788,00 (oito mil setecentos e oitenta e oito reais), a ser
realizado no período de 18 a 22/10/2021, destinado à participação dos servidores Diana Carvalho Van Der Ley Lima, Rogério Rocha da Silva, Lenida da Paz
Barros, Wilton Daniel Felix de Lima e Rui Carlos Galvão, todo lotados na Coordenadoria Orçamentária e Financeira, de acordo com a proposta ora anexada
no evento SEI nº 0957731. 

  À Secretaria de Administração para a emissão da correspondente nota de empenho e demais providências, por suas unidades competentes,
inclusive devendo observar o apontamento feito pela AJ-DG quanto ao registro pela opção do art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, (nova) Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, no Termo de Inexigibilidade de Licitação.

Após, direcionem-se os autos à Secretaria de Gestão de Pessoas para as medidas de sua alçada, por sua unidade técnica, tendentes à efetivação
da presente Decisão.

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente
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